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O Exército Brasileiro e as origens do 
Direito Internacional Humanitário1

Túlio Endres da Silva Gomes*

lo XIX. Naquela época, o DIH, construído 
em doutrina e costumes ao longo de séculos, 
dava seus passos formais iniciais, com a assi-
natura da Primeira Convenção de Genebra, 
em 1864. Muito distante da Europa, o Exér-
cito Brasileiro ensinava as leis da guerra e 
o respeito aos princípios humanitários em 
suas escolas de formação e praticava seus 
preceitos nos campos de batalha do Conti-
nente Sul-Americano. É o que se pretende 
demonstrar.

O direito da guerra, da formação da 
nacionalidade brasileira às primeiras 
normas militares do Brasil-Império

O Brasil respeitava e promovia as leis 
da guerra há séculos, conduzindo pacifi ca-
mente a negociação com os inimigos e tra-
tando com dignidade vencidos e prisioneiros 
de guerra.4 Assim, durante o século XVII, 
podem ser destacadas as tratativas de rendi-
ção dos holandeses que invadiram o nordes-
te brasileiro, em 1630, 1645 e 1654, eviden-
ciando o respeito aos prisioneiros. Na ata de 
rendição de 1654 (Apud PIMENTEL, 1978, 
p. 3), por exemplo, fi cou acordado, entre 
outros pontos, que os holandeses poderiam 
manter seus bens móveis; que os holande-

Introdução

“Soldados! É fácil a missão de co-
mandar homens livres; basta apon-
tar-lhes o caminho do dever. O nos-

so caminho está ali em frente.”2 A proclamação 
de Osorio às tropas que se adentrariam no 
Paraguai, na ofensiva aliada durante a campa-
nha de 1866, prosseguiu com recomendações, 
nem tão conhecidas, sobre como proceder 
com inimigos desarmados ou fora de comba-
te. As diretrizes evocavam as centenárias leis 
da guerra, que dariam origem ao conjunto de 
princípios e normas hoje conhecidas como Di-
reito Internacional Humanitário.3 

Não tenho a necessidade de recordar-vos 
que o inimigo vencido e o paraguaio iner-
me ou pacífi co devem ser sagrados para 
um exército composto de homens de hon-
ra e de coração.

O presente artigo visa a identifi car 
alguns dos aspectos fundamentais relacio-
nados às origens do Direito Internacional 
Humanitário no Brasil, por intermédio de 
doutrina, normas e ações — indicativas de 
costumes — do Exército Brasileiro, desde o 
período da formação de nossa nacionalida-
de até o fi m do Império, ao fi nal do sécu-
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ses que se renderam deveriam ser tratados 
“com muito respeito e cortesia”; que os in-
tegrantes das milícias holandesas poderiam 
“sair delas com todas as honras militares 
que se costumam conceder aos rendidos” 
(evidenciando o direito costumeiro) e que 
os feridos pudessem ser tratados em hospi-
tal até poderem embarcar.

As leis da guerra continuaram a ser 
observadas por tropas luso-brasileiras du-
rante os séculos XVIII e XIX, ainda du-
rante a formação de nossa nacionalidade: 
em 1766, na capitulação do forte espanhol 
de Santa Tecla, a guarnição rendida retor-
nou a Montevidéu com honras de guerra; 
em 1801, na capitulação de Serro Largo, 
na Banda Oriental, os espanhóis também 
retornaram a Montevidéu com honras 
de guerra; e, em 1809, a ata de rendição 
(Apud PIMENTEL, 1978, p. 8) dos france-
ses, assinada em Caiena, prescreveu que os 
derrotados desocupariam a praça “com as 
armas, bagagens e todas as honras de guer-
ra, os ofi ciais conservando suas espadas e os 
ofi ciais superiores, seus cavalos”.

Iniciado o período pós-independên-
cia, a legislação militar do Império manteve 
determinados dispositivos das leis da guer-
ra que regulavam as condutas das tropas 
do Exército Brasileiro em combate. Dentre 
esses, podem ser mencionados o Alvará de 
7 de maio de 1710,5 que impunha o res-
peito aos lugares sagrados, e as Instruções 
Gerais de 1762 (Apud MATTOS, 1834, 
Tomo Segundo, p. 232), que garantiam a 
inviolabilidade dos parlamentários, emis-
sários enviados pelos exércitos inimigos 
como mensageiros ou negociadores, den-
tre outros dispositivos.

O Ensino do Exército como marco das 
origens do DIH no Brasil

Os “usos e costumes da guerra” foram 
objeto de estudo da doutrina jurídica brasi-
leira dentro e fora das escolas militares, ao 
mesmo tempo em que se desenvolvia a dou-
trina do Direito da Guerra e formalizava-se o 
Direito Internacional Humanitário,6 em me-
ados do século XIX. 

No campo do ensino, a Escola Militar 
da Praia Vermelha, responsável pela for-
mação dos ofi ciais combatentes do Exército 
entre 1858 e 1904, adotou o Curso de Direi-
to Militar,7 consolidando doutrina, normas e 
princípios do direito da guerra. Esses precei-
tos já serviam de parâmetros para a atuação 
das tropas nas campanhas militares em que 
o Brasil tomou parte, infl uenciando tais cam-
panhas. Como exemplo, cite-se a negociação 
com tropas paraguaias em Uruguaiana, em 
18 de setembro de 1865, em que o Exército 
Brasileiro valeu-se de sua respeitabilidade no 
trato com prisioneiros de guerra para incitar 
paraguaios a se renderem.8 

O Curso de Direito Militar, de 1866, con-
tém preceitos relativos ao direito de mover a 
guerra — a justiça da guerra — e outros re-
ferentes à conduta na guerra, estes com fun-
damentos que podem ser encontrados nos 
tratados e normas internacionais de DIH que 
seriam adotados a partir de então. Cite-se, en-
tre os preceitos encontrados, a necessidade de 
limitar o uso da força, para a busca de uma re-
paração legítima; a “moderação”, a “lealdade” 
e a “humanidade” no uso da força; o respeito 
aos bens particulares; a proscrição dos saques e 
a obrigação de respeitar prisioneiros de guer-
ra, sobre o que asseverava o autor:
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As leis da guerra que justifi cam até a mor-
te de um inimigo em linha de combate 
só concebem para com o vencido fora do 
combate a prisão. Para com esses prisio-
neiros se usam dos deveres da prudência 
e da humanidade. Segundo os deveres da 
prudência, devem ser desarmados e reti-
rados do teatro da guerra; segundo os da 
humanidade, são respeitados em sua vida, 
tratados em suas moléstias, providos em 
sua alimentação e em suas primeiras ne-
cessidades. (ALVES JUNIOR, 1866, p. 95, 
grifos nossos)

O “Direito das Gentes aplicado aos 
usos da guerra” fazia parte não somente do 
Currículo da Escola Militar, de 1863, como 
também do Currículo da Escola Militar e 
de Aplicação, de 1858, antecedendo a assi-
natura da Primeira Convenção de Genebra. 
Além disso, a Escola de Infantaria e Cava-
laria da Província do Rio Grande do Sul 
adotou, como obra de referência, o Curso de 
Direito Militar, de 1878,9 que versava, entre 
outros assuntos, nas “leis da guerra”, que 
foram sintetizadas em um dos parágrafos fi -
nais da obra (ARRUDA, 1878, p. 94), com 
referências a consagrados doutrinadores do 
Direito das Gentes:

A lei da guerra proíbe expressamente en-
venenar os poços e fontes, as provisões 
de boca destinadas ao chefe inimigo e a 
seu Exército; enviar pessoas atacadas por 
peste, ou de qualquer moléstia contagio-
sa, animais pesteados ou coisas infeccio-
nadas de moléstia; fazer uso de armas 
envenenadas, balas explosivas; maltratar 
os feridos ou doentes, os inválidos e to-
dos aqueles que se acham em estado de 
não se defenderem; assassinar, recusar 
perdão aos que se entregam prisioneiros, 
matar ou maltratar os prisioneiros que es-
tão tranquilos; profanar os lugares consa-

grados ao culto; roubar os túmulos; violar 
as mulheres e, fi nalmente, corromper os 
generais e os funcionários do Estado ini-
migo à traição e à sedição; pôr a preço a 
cabeça do chefe do Estado inimigo ou do 
General em chefe”. (Klubber, parágrafo 
244; Heffter, parágrafo 125; Vattel, L III, 
C VIII, parágrafos 155, 157, C X, pará-
grafo 180)

Regulamentos e doutrina militar volta-
dos às leis da guerra

Entre todas as contribuições norma-
tivas do Exército Brasileiro, uma das mais 
signifi cativas para o desenvolvimento do 
DIH foi o Aviso Circular de 25 de Dezembro 
de 1865,10 assinado pelo ministro da Guerra 
Dr. Angelo Moniz da Silva Ferraz, três me-
ses após a Rendição de Uruguaiana. Essa 
norma disciplinou o tratamento dos pri-
sioneiros de guerra paraguaios, seguindo a 
longa tradição de respeito aos preceitos hu-
manitários e preenchendo lacunas deixadas 
pelo Código de Lieber.11 O Aviso, em suas 
treze páginas, estabelece normas de obser-
vância obrigatória sobre tratamento digno, 
respeito à religião e aos costumes dos pri-
sioneiros, manutenção de prerrogativas de 
ofi ciais dos exércitos inimigos, garantia da 
inviolabilidade dos bens pessoais, tratamen-
to igualitário de inimigos feridos, direito a 
soldo, fardamento e equipamento, entre 
muitos outros preceitos garantidores da in-
violabilidade e do bem-estar dos prisionei-
ros de guerra no Brasil.

Também em 1865, as Instruções para o 
Serviço das Tropas em Estação e em Marcha e para a 
Organização e Defesa dos Corpos Militares, em adi-
tamento ao Código de Lippe, prescreveram, entre 
as diversas técnicas, táticas e procedimentos a 
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serem adotados pelas tropas estacionadas 
ou em marcha, normas especifi camente 
voltadas a disposições das leis da guerra. 
Dentre essas disposições, destaca-se, du-
rante as patrulhas, a determinação de limi-
tar o uso da força (atual princípio e norma 
de DIH), aplicando-a em nível propor-
cional ao da ameaça, visando a priorizar 
o aprisionamento de inimigos. Além dis-
so, estabeleceu medidas a serem tomadas 
no caso de pessoas que “viessem do lado 
do inimigo”, incluídos os parlamentários. 
Esse manual de campanha evidencia a in-
tegração entre a doutrina militar terrestre 
brasileira e os preceitos humanitários das 
leis da guerra, em 1865.

O Exército Brasileiro em campanha no 
século XIX: contribuições efetivas ao 
desenvolvimento do DIH

As disposições legais, doutrinárias 
e regulamentares traduziam-se em costu-
mes e ações de comandantes militares e 
soldados em campanha. São inúmeras as 
ocorrências em que se observaram precei-
tos das leis da guerra nas campanhas do 
Exército Brasileiro na Província Cisplatina 
e na Guerra do Paraguai, relatadas em do-
cumentos ofi ciais e em obras de escritores 
contemporâneos, como Francisco Doratio-
to, e testemunhas da história, como Dio-
nísio Cerqueira e o Visconde de Taunay. 
Dentre essas passagens, destacam-se os co-
mandos inequívocos de dois dos maiores 
líderes da história de nosso Exército, Ca-
xias e Osorio, que não deixavam dúvidas 
sobre como proceder na guerra e na paz, 
contribuindo decisivamente para o desen-

volvimento do DIH nas campanhas em que 
o Brasil tomou parte.

Nesse sentido, quando em campanha 
no Uruguai, Caxias determinou o respeito 
aos princípios da humanidade e aos bens de 
particulares, em 5 de setembro de 1851, por 
intermédio da Ordem do Dia Nº 18:12

Soldados! [...] Não tendes no Estado 
Oriental, outros inimigos, senão os solda-
dos do General D. Manoel Oribe; [...] de-
sarmados, ou vencidos, são Americanos, 
são vossos irmãos, e como tais os deveis 
tratar. A verdadeira bravura do soldado 
é nobre, generosa e respeitadora dos 
princípios de humanidade. A proprie-
dade de quem quer que seja, nacional, 
estrangeiro, amigo ou inimigo, é sagrada 
e inviolável, e deve ser tão religiosamen-
te respeitada pelo soldado do Exército 
Imperial como a sua própria honra. O 
que por desgraça a violar, será conside-
rado indigno de pertencer às fi leiras do 
Exército, assassino da honra e reputação 
nacional, e como tal severa e inexoravel-
mente punido. (grifos nossos)

Da mesma forma, a recomendação 
de Osorio aos militares sob seu comando, 
durante a ofensiva aliada, quanto ao trata-
mento com o inimigo vencido e com os pa-
raguaios desarmados e pacífi cos, em abril de 
1866, que foi mencionada na abertura des-
te trabalho, é mais uma evidência de que o 
princípio da humanidade estava incorpora-
do ao costume castrense, que era exteriori-
zado pelos comandantes militares, por suas 
instruções, proclamações e ordens do dia. A 
aplicação desses preceitos pelo Exército de 
Caxias, na condução dos combates, é cons-
tante nos relatos da Guerra entre a Tríplice 
Aliança e o Paraguai. 
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Conclusão

O Direito Internacional Humanitá-
rio não surgiu somente a partir esforço de 
Henry Dunant e dos integrantes do Co-
mitê Internacional da Cruz Vermelha. As 
Leis da Guerra, origens do DIH, consoli-
daram-se em normas e tratados internacio-
nais após séculos de desenvolvimento, de 
estudos e trabalhos de doutrinadores e das 
condutas de soldados em combate, esforça-
dos em humanizar minimamente os terro-
res das batalhas. 

Nesse esforço, o Exército Brasilei-
ro teve papel importante e, infelizmente, 
ainda pouco conhecido. Da formação de 
nossa nacionalidade, passando por normas 

da legislação militar e por compêndios das 
escolas militares, às campanhas em que to-
mou parte no século XIX, o Exército de 
Caxias prescreveu e praticou princípios 
como humanidade, distinção, limitação e 
respeito aos prisioneiros de guerra e ci-
vis, lutou e ensinou a guerra humanitária, 
contribuindo decisivamente para a forma-
ção do DIH no Brasil e no mundo. 

Finalmente, nos dias atuais, em que 
os tratados e normas do Direito Interna-
cional têm sua efi cácia mitigada frente às 
complexidades dos confl itos, a inspiração 
de nossos antepassados e os princípios por 
eles aplicados poderão oferecer soluções 
para os novos e difíceis problemas que pas-
saram a desafi ar os exércitos.
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